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PROJETODELEIN�J ,DE 996. 

Obriga as empresas privadas que atuem sob a forma de prestação direta ou 
inter1nc,diação dos serviços médico-hospitalares a tir o atendimento a 
todas as enfermidades relacionadas no Código Inter11 ional de Doenças da 

OMS 

Art. lº - As empresas de segwu-saúde, emp esas de Medicina de 
Grupo, cooperativas de trabalho médico, ou outras que sob a forma de 
prestação direta ou inter1nediação dos serviços médico- ospitaleres e operen1 
no Estado de São Paulo, estão obrigadas a garantir o dimento a todas as 
etllermidedes relecionadas no Código Intemecion 
Organização Mtmdial de Saúde, não podendo impor r 
ou de qualquer natureza. 

de Doenças da 
. ,_ . . çoes quantltatívas 

Art. 2º - O não cumprimento dos preceitos esta lei sujeitará as 
infratoras a multa.de 150p- (hum mil 

" qui�fu�eé iscais do Esta.do de 
São Paulo - UFESP vigentes à data da infração, aplicand -se o dobro em caso 
de reincidência. 

Art. 3° - A presente lei entrará em vigor s enta dias após sua 

publicação, revogadas as disposições ern contrário. ,.. 1< 0 ·r o e o 1, v 

JUS1'IFICA 11V A 

RE l&'l'RO O��RAI., LlG,:,L. 
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A saúde constitui um dos direitos fundam 

2 

• da pessoa humana 
expressamente protegido pela Constituição brasileira em seus artigos 6° e 
196. É também um direito básico do consumidor revisto no Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal n 8.078/90), artigo 6°, inciso I. 

Malgrado os dispositivos legais, é conhecida de todos a situação de 
calamidade por que passa a saúde no país. Leitos desativados, falta de 
medicamentos, baixos salários aos profissionais do s r, fraudes e desvio de 
recursos são alguns dos elementos que apontam p o sucateamento do 
sistema público de saúde no Brasil. 

Aproveitando-se desta situação e na ânsia de • lucros cada vez 
mais exorbitantes, as empresas que operam diretam te ou iriteirnediam os 

serviços de saúde obrigam o consumidor a acei cláusulas contratuais 
abusivas e injustas, não verificáveis em nenhum outro ais do mwido. 

Dentre tais cláusulas encontramos a exclus de uma longa lista de 
enfet 11lidades da cobertura dos planos e seguros-saúde como por exemplo as 
doenças infecto-contagiosas (incluindo a AIDS), as idetnias e as doenças 
crônico-degenerativas. 

Em exce.lerrte artigo publicado no jornal ''F lha de S. Paulo'' em 
12/02/94, o Presidente do Conselho Federal de Medi • a, médico Ivan Moura 
Fé, foi bastante feliz ao afirmar que •·não existe 'm ·a saúde', nem 'meia 
doença'; saúde é integral. Imagino que os mer res da saúde n1mca 
conseguirão entmder isso.'' 

Com efeito, não há sentido em um consumid r procurar um médico 
convetliado de seu plano de saúde para se curar e rece er como resposta que 
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só é possível tratar uma parte de suas enfermidades, pois o resto não está 
coberto pelo convênio. 

Observa ainda Ivan Moura Fé: "Os ênios privados não 
revelam, mas a imensa maioria dos seus segurad s, quando sofre um 
problema mais sério de saúde, acaba sendo atendida o hospital público. E 
mesmo com toda a saúde financeira que alardeiam, nunca cogitaram de, 
honestamente, ressarcir os gastos públicos com seus se os. Pelo que diz a 
sua milionária propaganda, os convênios médicos p vados são modernos, 
detêm alta. tecnologia, demonstram invejável sa1íde financeira e têm um 

atendimento de alta. qualidade. Na prática, cobram orbitâncias, excluen1 
todas as doenças de tratamento caro, negam os exames mais sofisticados, têm 
filas e nunca exibem planilhas de custo. Não cobr doenças infecciosas, 
crônico-deger1era1ivas, preexistentes, psiquiátrica,;, órteses e próteses. 
transplantes. exames mais modernos - mas nos contrat s isto é escamoteado 
em letrinhas microscópicas, incompreensíveis ao c • ente ingênuo. Têm 
helicóptero ( ... ) mas negam atendimento a um caso de d gue. '' • 

E mais adiante: ''O mais grave, porém,. é q saúde não pode ser 

tratada parcialmente: não se cuida do baço sem consid o estômago. Não 
se pode tirar um pacimte et11 coma da lJTI, no meio da noite, e dizer-lhe 
pateticamente que vá embora porque o convênio não bre AIDS ou porque 
seu prazo na lJfI esgotou-se. Ele não vai. Não pode ir. ão é justo que vá.'' 

Visando corrigir esta distorção o Conselho egional de Medicina 

do Estado de São Pa.ulo editou a Resolução nº 57, de 1 de outubro de 1994, 

posteriormente ratifi<',ada pelo Conselho Federal d Medicina em sua 
Resolução nº 1401, de 11 de novembro de 1993, obri do as empresas que 
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operam com plano e seguro saúde a garantir a:t 

enfermidades relacioruuta, no Código lnteJnacional de 

Embora tenha tido sua legalidade decl 
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a todas as 

oenças. 

pela maioria dos 

tribunais brasileiros, a resolução - ora repro'111zida n presente proposição -

ainda é objeto de imp11gnações por parte das empresas de saúde. 

Flllldamentalmente, tais empresas alegam que o Conselho Federal de 

Medicina não teria competência para obrigar os plano e seguros saúde a não 

excluir enfermidades de seus contratos. 

Ainda que se admita a procedência do ar ento lançado pelas 

empresas de saúde no que se refere ao Conselho e Medicina, bastante 

distinta é a posição do Poder Legislativo Estadual. 

A Constituição brasileira declara em seu artigo 197: ''São de 

relevância ública as es e servi s de saúde abendo AO PODER 
' 

PUBLICO dispor, nos tetmos da lei, sobre sua re ão e 

controle, devendo sua execução ser feita diretamente u através de terceiros, 

e também, por pessoa fisica ou jurídica de direito priv 

A este respeito comenta o emérito constituci nalista José Afonso da 

Silva: ''Se a Constituição atribui ao Poder Público o controle das ações e 

serviços de saúde, significa que sobre tais ações e s • ços tem ele integral 

poder de dominação, que é o sentido do teimo contr le, mormente q118lldo 

aparece ao lado da pal.avrafiscalizaçllo." (Curso de ·reito Constitucional 

Positivo, 1 O" ed. rev., São Paulo, Malheiros, p. 762). 

A distribuição de competências entre os • versos membros da 

Federação para a instituição de normas de fis e controle sobre os 

serviços de saúde é explicitada no artigo 24 da Consti 
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Art. 24 - Compete à União, aos Estados e Distrito Federal 
legislar conoo11er1teJnente sobre: 

( ... ) 

e defesa saúde ( ... ). XII - previdência social, 
§ lº - No âmbito da concorrente etência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas 
§ 'Z' - A com etência da União ara le • ar sobre normas 
erais não exclui a com etência su lemen dos Estados. 

§ 3° - Inexistindo lei federal sobre normas erais, os Estados 
exercerão competência legislativa plena.. p atender a s11a.'I 
peculiaridades. 
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Cumpre sublinhar também a competência ncorrentc dos Estados 
para legislar sobre direito econômico (art. 24, inciso ), produção e consumo 
(inciso V) e responsabilidade por dano a.o consumidor (art. 24, inciso VIII). 

Em sentido convergente, dispõe o Código e Saúde do Estado de 

São Paulo (Lei Complementar nº 791/95), em seu arti o 6°: 

Art. 6° - A aten � à saúde é livre à 
observadas as nurmas de re e 
controle estabelecidas neste Código, no C digo Sanitário do 
Estado, na legislação nacional e na le 
estadual. 
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Possui esta Casa., pois, competência legisl • va plena para instituir 
normas complementares de saúde e defesa do cons dor, inexistindo óbices 

de natureza constitucional para que a presente iniciativ tramite regularmente. 
São estas as razões que nos levam a solicitar a aprovação do projeto 

de lei que ora submetemos à deliberação dos nobr parlamentares desta 
Assembléia Legislativa 

Sala de Sessões, em de fevereiro de 1996. 
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Nos termos do Item 3 , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 11' à 15' Sessões Ordinárias ( de 16 a 27 de fevereiro de 
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos. 

D.0.L. 27 de fevereiro de 1996 
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Nobre deputado, 

-= 
. 1 A APTA • Associação para prevenção e tratamento da AIDS, vem respe1tosame11te 

pedir-lhe apoio para a aprovação do Projeto de lei 65 de 199 
Este 1>rojeto visa obrigar as empresas da saúde a atender o pacientes de AIDS e 

portadores do virus HIV. 
Co,no V. Sa. sabe a quase totalidade destas empresas nã pagam impostos por 
serem de ·utilidade pública'. isto porque possuem crech s ou algum tipo de 
atividade considerada beneflclente é conseguem hurlar a fel. 
Ao contrário do que se pens�. o tratamento ambulatorial e hospitalar de u111 
paciente de AIDS não é mais caro que outras enferml ades atendidas por 
convên1os, o que é caro são os medicamentos comprado ou adquiridos pelos 
pêclentes,  pois nenhum hospital deixa de cobrar por e as, mesmo 'iuando 
couveniado. 
A APTA fez uma comparação entre preços de UTI de um paciente carrllaco e 
paciente de AIDS, em 4 hospitais de São Paulo de renom e descobrimos que 
cada um tem um preço; mais: este preço és vez.es é o dobro de um pera outro e,  
embora sejam utilizados os mesmos equipamentos e equipe, o paciente de AIOS 
cu�ta mai� caro Por qu&? Os hospitais encarecem o tratam nto por preconceito, 
falta vontade pollllca para 111vest1r em preparo de seus profis ionais. 
Esta exploração da tragédia humana precisa acabar. A AIDS hoje , com tratamento 
;, ,jequado, tende a seguir como uma doe1,ça crônica , poré . é preciso que as 
pessoas que têm condições de pagar por urn si:,guro de saúd ou qup, possuem tal 
seguro hé tempos não sejam ellcluldas. 

Contamos com seu voto favorãvel. 

Sol1danari1ente ---- ---
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